
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1733713 - SP (2018/0077060-5)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : CHIAROTTINO E NICOLETTI SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 
AGRAVANTE : LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO 
ADVOGADOS : CELSO CINTRA MORI  - SP023639 
    RODRIGO PERSONE PRESTES DE CAMARGO E 

OUTRO(S) - SP163667 
AGRAVADO  : GRADUAL CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S/A 
AGRAVADO  : INCENTIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL II 
AGRAVADO  : INCENTIVO MULTISETORIAL I - FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
ADVOGADO : ARIANE COSTA AUGUSTO E OUTRO(S) - SP296044 
INTERES.  : INCENTIVO INVESTIMENTOS LTDA 
INTERES.  : INCENTIVO PARTICIPAÇÕES S.A 
INTERES.  : ANDRE ARCOVERDE DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI 
INTERES.  : MAURICIO KAMEYAMA 
INTERES.  : ISALTINO BRAZ DE ANDRADE JÚNIOR 
INTERES.  : CATIA ALVES GOFINETTI 
INTERES.  : JOAMIR ALVES 
INTERES.  : MÁRIO DEDINI OMETTO 
INTERES.  : ADRIANO GIANNETTI DEDINI OMETTO 
INTERES.  : BYB ASSESSORIA FINANCEIRA LIMITADA 
INTERES.  : ARKHIM - ASSESSORIA 
INTERES.  : TRIGEST CONSULTORIA 
INTERES.  : KANAMARU ADVOGADOS 
INTERES.  : SETTER ENTRETENIMENTO 
INTERES.  : POWER TO TEM ENGENHARIA LTDA 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ROL DO ART. 1.015 DO 
CPC/2015. NATUREZA JURÍDICA. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de declaratórios, impede seu conhecimento, a teor da 
Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. 
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
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Superior Tribunal de Justiça
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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